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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

 
 
          Nos  termos  do  artigo  20,  XVI,  da  Constituição  do  Estado,  combinado  com o  artigo  166  do
Regimento Interno, requeiro que se oficie a Secretaria de Saúde, para que apresente as informações
mencionados a seguir, relacionado a implantação do Sistema “Remédio Agora”.
 
          1) O aplicativo Remédio Agora vai ser descontinuado em prol de uma nova plataforma?
 
          2) Caso o aplicativo não seja descontinuado, qual o plano para expansão (unidades e prazos de
implantação)?
 
          3) Caso o aplicativo seja descontinuado, quais os motivos do aplicativo ser descontinuado?
 
          4) Qual o plano para a implantação da nova plataforma (unidades e prazos de implantação)?
 
          5) A Secretaria faz algum tipo de avaliação para identificar previamente a falta de medicamentos?
 
          6) Quais melhorias no sistema estão sendo feitas para:
 
          a. identificar previamente a falta de medicamentos;
 
          b. evitar extravios, furtos e roubos de medicamentos;
 
          c. evitar perda de remédios por vencimento;
 
          d. agilizar o processo de triagem?
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
          Aportou no gabinete, via canal institucional com a população, informações deletérias quanto à
qualidade do serviço prestado pelas Farmácias de Alto Custo no âmbito da Secretaria de Saúde.
 
          As reclamações estão focadas em 3 vertentes: a) excesso de fila; b) falta de medicamentos; e c) 
extravio de medicamentos.
 
          Relatos dão conta de que, além do tempo elevado de espera, a maioria das pessoas aguardam em
pé - entre elas muitos idosos - ou do lado de fora, sentados no chão. Portadores de doenças crônicas ou
raras têm sofrido cada vez mais para conseguir medicamentos de alto custo gratuitos.
 
          De  fato,  consigna-se  que a  distribuição  na  farmácia  se  dá  por  agendamento,  e  que  alguns
pacientes não seguem as datas agendadas e muitas vezes comparecem à unidade nos primeiros dez
dias do mês, período em que o fluxo é maior.
 
          Matérias jornalísticas também demonstram a falta de medicamentos em algumas unidades e o
elevado valor extraviado devido à falta de um controle estatal efetivo.
 
          Isto colocado, precisa verificar com essa Secretaria o que está sendo feito para corrigir essas
distorções.
 
          Neste sentido, no exercício do múnus fiscalizatório que compete a este parlamentar, requeiro, nos
termos legais e regimentais, informações oficiais dessa Secretaria de Saúde, de forma a prestarmos
contas em conjunto junto aos cidadãos paulistas.
 
          Sala das Sessões, em.
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390035003800300035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390035003800300035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390035003800300035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 

Leonardo Siqueira
 
 
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390035003800300035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390035003800300035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390035003800300035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390035003800300035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r ôn i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 390035003800300035003A005000

Assinado eletrônicamente por Leonardo Siqueira em 06/06/2023 18:56 

Checksum: 55B418C26A29E6766B6990C7F7971FD0780E09E161143470AA9D40F609C4699C

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 390035003800300035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


